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Considerando que a inserção social através da educação e da oportunidade de trabalho é um dos objetivos da Fundação CASA (Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente);

Considerando que um dos mais importantes passos dados nesse sentido é a construção descentralizada de novas unidades, com pequena capacidade de internação;

Considerando que o Governo de São Paulo já entregou 16 unidades e trabalha para construir outras 48 (41 no Interior e 7 na Capital), com o objetivo de aproximar os jovens de suas famílias;

Considerando que as novas Casas são prédios de dois andares com salas de aulas, salas de recreação, biblioteca, dormitórios e quadra poliesportiva no último andar;

Considerando que elas vão possibilitar o cumprimento de uma determinação do Estatuto da Criança e do Adolescente, que preconiza que o jovem cumpra a medida sócio-educativa em sua cidade ou região onde moram seus familiares;

Considerando que com essa medida, ganham o jovem, a família e toda sociedade;
Considerando que assim cada região poderá cuidar de perto de seus adolescentes, já que para eles é importante estar perto de suas famílias, o que, por certo, ajuda na recuperação, garantindo ainda que seus direitos sejam preservados e defendidos;

Considerando que temos entre os grandes defensores dos Direitos Humanos o nome de Dom Helder Câmara;

Considerando que juntamente com dois outros amigos, Dom Hélder fundou, em 1931, a Legião Cearense do Trabalho. Dois anos depois, juntamente com lavadeiras, passadeiras e empregadas domésticas, Dom Hélder criou a Sindicalização Operária Feminina Católica;

Considerando que graças ao seu empenho como educador, Dom Hélder Câmara se tornou uma espécie de Secretário da Educação do Estado do Ceará e, assim, contribuiu de maneira decisiva para a reforma do método de ensino e melhor desenvolvimento da educação pública do Ceará;

Considerando ainda que por seu jeito irrequieto, idealizador, combativo e revolucionário, Dom Hélder desempenhou durante a vida papéis importantes nas mudanças sociais do país, tendo fundado em 1956 a Cruzada São Sebastião, no Rio, destinada a atender os favelados, e em 59, fundou o Banco da Previdência, cuja atuação se desenvolve especificamente na faixa da miséria;
Considerando por fim que recentemente foi inaugurada uma nova unidade da Fundação Casa, no Município de Franca é que 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as providências no sentido de denominar “Dom Helder Câmara” a unidade da Fundação Casa de Franca. 

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em
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